

           LEI MUNICIPAL Nº 320/2001, DE 26 DE JULHO DE 2.001.





“AUTORIZA CRÉDITOS SUPLEMENTARES PARA DOTAÇÕES E APONTA RECURSOS”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos suplementares para dotações orçamentárias de 2.001, até o montante de R$46.350,00 (quarenta e seis mil e trezentos e cinqüenta reais).


Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes Unidades Orçamentárias:

0101 01 01 001 2001 – Manutenção dos Serviços da Câmara

0101 01 01 001 2001 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0101 01 01 001 2001 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 11.6:...... ..R$   1.500,00

0201 03 07 020 2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

0201 03 07 020 2002 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0201 03 07 020 2002 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 15.9:.........R$      500,00

0301 03 07 021 2003 – Manutenção da Secretaria de Administração

0301 03 07 021 2003 3120 00 00 00 000 – Material de Consumo

0301 03 07 021 2003 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 18.3:.........R$   1.000,00

0401 03 08 031 2004 – Manutenção dos Serviços da Sec. Da Fazenda

0401 03 08 031 2004 3120 00 00 00 000 – Material de Consumo

0401 03 08 031 2004 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 22.1:.........R$      500,00

0501 08 44 207 2009 – Apoio a Estudantes Universitários

0501 08 44 207 2009 3259 00 00 00 000 Outras Transferências a pessoas

0501 08 44 207 2009 3259 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 60.4:.........R$      800,00

0501 08 44 207 2010 – Transporte Universitário

0501 08 44 207 2010 3120 00 00 00 000 – Material de Consumo

0501 08 44 207 2010 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 61.2:.........R$   5.000,00

0501 08 44 207 2010 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0501 08 44 207 2010 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 62.0:.........R$   1.000,00

0601 13 75 428 2017 – Manter os Serviços da Saúde

0601 13 75 428 2017 3120 00 00 00 000 1060 – Auxílio Saúde PAB 90.6: R$  3.000,00

0601 13 75 428 2017 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 176.7:........R$  4.500,00

0601 13 75 428 2017 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0601 13 75 428 2017 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 92.2:..........R$  2.000,00

0601 13 75 447 2018 – Manter os Serviços de Abastecimento de Água

0601 13 75 447 2018 3120 00 00 00 000 – Material de Consumo

0601 13 75 447 2018 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 97.3:..........R$  1.000,00

0601 15 81 486 2019 – Assistência Social Geral

0601 15 81 486 2019 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0601 15 81 486 2019 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 101.5:.....   R$     800,00 

0601 15 81 486 2019 3132 00 00 00 000 1210 – Aux. Pop. Indígena 102.3:R$    500,00

0801 10 57 316 1019 – Construção de Casas Populares

0801 10 57 316 1019 4110 00 00 00 000 – Obras e Instalações

0801 10 57 316 1019 4110 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 114.7:........R$  2.000,00

0901 04 14 078 1025 – Aquisição e Mat. e Equip. Patrulha Agrícola

0901 04 14 078 1025 4120 00 00 00 000 – Equip. e Mat. Permanente

0901 04 14 078 1025 4120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 131.7:........R$  6.200,00

0901 04 16 021 2031 3120 00 00 00 000 – Material de Consumo

0901 04 16 021 2031 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 139.2:........R$  5.000,00

0901 04 16 021 2031 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0901 04 16 021 2031 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 141.4:........R$  2.000,00

0901 04 16 076 2032 – Aquisição de Corretivos e Fertilizantes

0901 04 16 076 2032 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0901 04 16 076 2032 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 143.0:........R$     300,00

0901 04 18 111 1026 – Ampliação de Redes Telefonicas

0901 04 18 111 1026 4110 00 00 00 000 – Obras e Instalações

0901 04 18 111 1026 4110 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 146.5:........R$  1.500,00

0901 11 62 347 1028 – Implantação distrito Industrial 

0901 11 62 347 1028 4110 00 00 00 000 – Obras e Instalações

0901 11 62 347 1028 4110 00 00 00 000 0001 –Recurso Livre 156.2:.........R$  5.000,00

1001 03 07 021 2033 3280 01 00 00 000 – PASEP – Fdo. Patr. Servidores

1001 03 07 021 2033 3280 01 00 00 000 0001 – Recurso Livre 158.9:........R$  2.250,00


Art. 2º - Servirão de recursos as suplementações citadas no artigo anterior a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:

0101 01 01 001 2001 3111 01 00 00 000 0001 – Recurso Livre 3.5:............R$  1.500,00

0101 01 01 001 2001 3131 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 10.8:..........R$     900,00

0401 03 08 031 1005 4120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 20.5:..........R$  1.000,00

0401 03 08 031 2004 3111 02 00 00 000 0001 – Recurso Livre 21.3:..........R$  1.500,00

0501 08 41 190 2046 3111 02 00 00 000 0001 – Recurso Livre 27.2:..........R$     900,00

0501 08 41 190 2046 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 29.9:..........R$     500,00

0501 08 42 188 1006 4120 00 00 00 000 0020 – MDE 30.2:........................R$  1.200,00

0501 08 42 188 2007 3113 16 00 00 000 0020 – MDE 46.9:........................R$  5.000,00

0501 08 42 188 2008 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 59.0:..........R$     900,00

0501 08 46 224 2012 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 66.3:..........R$     800,00

0501 08 46 228 1009 4110 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 67.1:..........R$     900,00

0501 08 46 228 1009 4120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 68.0:..........R$     900,00

0601 13 75 428 1013 4120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 83.3:..........R$  1.990,00

0601 13 75 428 2016 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 85.0:..........R$  1.750,00

0601 15 81 486 2019 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 99.0...........R$  2.500,00

0701 16 88 534 1015 4110 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 104.0:.......R$   3.500,00

0801 10 60 327 1021 4110 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 118.0:.......R$      990,00

0801 10 60 328 2024 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 122.8:.......R$   1.500,00

0801 10 60 328 2024 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 123.6:.......R$      990,00

0801 16 91 575 2025 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 126.0:.......R$      990,00

0901 04 16 076 2032 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 142.2:.......R$   2.000,00

0901 11 62 347 1029 4210 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 157.0:.......R$      990,00

1001 03 07 021 2039 3191 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 161.9:.......R$      990,00

1001 03 07 021 2039 3221 02 00 00 000 0001 – Recurso Livre 162.7:.......R$   2.370,00

1001 03 08 033 2040 3262 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 164.3:.......R$   2.000,00

1001 05 21 127 2041 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 165.1:.......R$      500,00

1001 06 30 179 2042 3120 00 00 00 000 0001 -  Recurso Livre 167.8:.......R$  2.300,00

1001 06 30 179 2042 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 168.6:.......R$     990,00

1101 15 81 486 2045 3252 00 00 00 000 1010 – Cont. ao FABS 173.2:.....R$   4.000,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 26 DE JULHO DE 2.001.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Amd.  

